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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 10, de 2022, do 
Senador Chico Rodrigues, que modifica a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) para regulamentar o regime 
híbrido de trabalho. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 

exame em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 10, de 2022, de autoria do 

Senador Chico Rodrigues, que modifica a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) para regulamentar o regime híbrido de trabalho. 

A proposição altera o art. 75-A, da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a 

fim de dispor sobre a prestação de serviços em regime híbrido de trabalho. O 

conceito deste instituto consta da alteração promovida no art. 75-B, da CLT, que 

define regime híbrido de trabalho como sendo aquele que compreende períodos 

alternados de prestação de serviços em condições de teletrabalho e períodos de 

prestação de trabalho nas dependências do empregador. 
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O Projeto altera ainda o art. 75-C, da CLT, passando a dispor que a 

prestação de serviços na modalidade exclusiva de teletrabalho ou em regime 

híbrido de trabalho deverá constar expressamente do contrato individual de 

trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado, 

além de prever a alteração entre regime presencial, regime exclusivo de 

teletrabalho e regime híbrido de trabalho, desde que haja mútuo acordo entre as 

partes, registrado em aditivo contratual. 

A proposição prevê mudança ainda na forma de alteração da 

prestação de serviços, dispondo que poderá ser realizada a alteração do regime 

exclusivo de teletrabalho para o presencial ou do regime híbrido para o presencial, 

por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de trinta 

dias e mudança do regime exclusivo de teletrabalho para o regime híbrido, 

também por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo 

de quinze dias, ambos com correspondente registro em aditivo contratual. 

O projeto estabelece ainda que a prestação de serviços em regime 

híbrido de trabalho poderá ser estipulada em período semanal ou mensal, 

indicando o número de dias mínimos de prestação presencial do serviço naquele 

período e, se necessário, quais os dias de comparecimento necessário do 

trabalhador, autorizando ainda o aumento da quantidade mínima de dias de 

prestação de trabalho presencial, semanal ou mensal, desde que haja mútuo acordo 

entre as partes, registrado no contrato de trabalho ou em aditivo contratual. 

Em caso de emergência ou de necessidade inadiável de serviço, de 

acordo com a proposição, o empregador poderá exigir o comparecimento 
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presencial do trabalhador durante o período que for necessário, observado o prazo 

mínimo de vinte e quatro horas entre a convocação e o comparecimento do 

trabalhador. 

O Projeto também determina que na contratação de trabalhadores em 

regime de teletrabalho ou híbrido, os empregadores deverão observar, tanto 

quanto possível, a igualdade de condições entre homens e mulheres, evitando 

desequilíbrio na proporção de trabalhadores empregados em cada modalidade e 

nas condições de trabalho a eles oferecidas. 

O art. 2° determina que a Lei oriunda de eventual aprovação do PL 

nº 10, de 2022, entre em vigor na data de sua publicação. 

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) aprovou o relatório do 

senador Plínio Valério, pela prejudicialidade do projeto. 

O projeto foi encaminhado à CAS, cabendo a esta decidir 

terminativamente, como já dissemos. 

A matéria não recebeu emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência da União para legislar 

privativamente sobre direito do trabalho, podendo a iniciativa partir de qualquer 

membro do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, inciso I, e 61 da 

Constituição Federal (CF).  
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Não se trata, ainda, de matéria cuja iniciativa seja reservada ao 

Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-Geral da 

República, motivo pelo qual aos parlamentares é franqueado iniciar o processo 

legislativo sobre ela. 

Por fim, a lei ordinária é a roupagem adequada para a inserção do 

tema no ordenamento jurídico nacional.  

Apesar do mérito da proposição, encontramos óbices regimentais ao 

prosseguimento da análise da matéria.  

A Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022 alterou o art. 75-B da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, definindo teletrabalho ou trabalho remoto como sendo a prestação 

de serviços fora das dependências do empregador, de maneira preponderante 

ou não, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, 

por sua natureza, não configure trabalho externo, além de regulamentar outros 

temas presentes no Projeto de Lei em epígrafe, como os requisitos para a alteração 

do regime exclusivo de teletrabalho para o presencial. 

Portanto, de acordo com o art. 334 do Regimento Interno do Senado 

Federal, prejudicada é a matéria por haver perdido a oportunidade. 

Considerando tal previsão regimental, a conclusão deste parecer 

caminha no sentido da prejudicialidade da matéria. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é para que seja declarada a prejudicialidade 

do Projeto de Lei nº 10, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

12ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROS

SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICK PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROPRESENTE
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANA

STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTON PRESENTE
LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRA

IZALCI LUCAS 8. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD

ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHO PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTAPRESENTE
WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. CARLOS PORTINHO

DR. HIRAN 2. VAGOPRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
LUCAS BARRETO

ANGELO CORONEL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA “AD HOC” A SENADORA
ZENAIDE MAIA, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR PAULO PAIM, E A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, PELA RECOMENDAÇÃO
DE DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DO PROJETO.

(PL 10/2022)

Senador HUMBERTO COSTA

15 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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